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Início do Prazo de Prescrição no Crime 
de Supressão ou Redução de Tributo 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Não obstante os notáveis avanços na construção do Di-

reito, a relação entre o Estado e o cidadão ainda é muito 
mais uma relação de poder do que uma relação jurídica. E 
assim porque a autoridade, no exercício do poder estatal, 
sempre encontra meios para utilizar as teses jurídicas de 
modo a tirar proveito, vale dizer, aproveita das teses jurídi-
cas geralmente construídas em defesa dos cidadãos para 
servirem de apoio para argumentação que lhes é favorável. 

Temos agora um eloquente exemplo a comprovar nossa 
afirmação. Depois de forte e obstinada objeção das autori-
dades, terminou prevalecendo no Poder Judiciário, consubs-
tanciada na Súmula Vinculante 24 do Supremo Tribunal 
Federal, a tese segundo a qual "não se tipifica crime mate-
rial contra a ordem tributária, previsto no art. l, incisos 1 a 
IV, da Lei 8.137/1990, antes do lançamento definitivo do 
tributo". 

O Supremo Tribunal Federal, mesmo em face do art. 83 
da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que determinava 
às autoridades da Administração Tributária o aguardo do 
lançamento definitivo para só então levarem o fato ao co-
nhecimento do Ministério Público para a propositura da 
ação penal, afirmou ser possível a propositura da ação penal 
antes dessa comunicação. Não declarou a inconstitucionali-
dade daquele dispositivo legal, por entender que o mesmo se 
dirigia apenas às autoridades administrativas, e não limita-
va a conduta do Ministério Público, pois "é pública incondi-
cionada a ação penal por crime de sonegação fiscal".' 

Como se vê, a questão da exigência de prévio exauri-
mento da via administrativa para a propositura da ação pe-
nal, hoje consubstanciada na Súmula Vinculante 24, tem 
sido objeto de profundas controvérsias, e se presta para de-
monstrar que a autoridade sempre pretende utilizar contra o 
cidadão as teses jurídicas que vão sendo construídas, mes-
mo aquelas que, em princípio, são destinadas a protegê-lo 
contra o Estado. Assim é que agora, depois do advento da 
Súmula Vinculante 24, nova divergência está sendo suscita- 

STF, Súmula 609. 

da, buscando as autor 
cidadãos, sustentando 
ocorre o lançamento 
segundo Radbruch, G 
comparada dos sistem; 

"Ao ler esta obra, 
isto é: as diversas i 
dos homens e por i 
uniformes. Se che 
poderemos então f 
para com os outros 

A nova divergência 
prazo de prescrição da 
outras palavras, essa r 
Súmula Vinculante 24 
ação penal por crime 
12 anos antes de sua e 

Essa nova divergêi 
exemplo de que as aut 
dicas com objetivos au 
dos cidadãos. Começa: 
a divergência de opini 
Federal, justificando si 
dade da lei penal, que 
segurança jurídica. E r 
parece invocável para 
teses antecedentes. 

2. A Tese Expressa n.-
2. 1. 

:
2.1. Ambiente no qual.  

O Supremo Tribun 
ação penal por crime 
mento afirmando que 
ção fiscal". Confundia 
a questão de direito pe 
supressão ou redução 

Na verdade, a tese 
voco que parece ter de 
truída em face de legis 
como já tivemos oport 

2  Gustav Radbruch. Filosofia. 
1974, p. 59. 
Veja-se, a propósito, nosso L 
tudamos a questão da neces: 
supressão ou redução do trib 
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"A tese predominante na jurisprudência parece ter origem na lição de Manzini. Ao 
apreciar o Recurso de Habeas Corpus n° 50.523-SP, o Supremo Tribunal Federal, de 
certa forma, acolheu a doutrina italiana, citada no acórdão que invocou a lição de 
Manzini, para concluir que: a) o juiz penal não está obrigado a aguardar a solução da 
instância administrativa, para permitir a movimentação da ação penal, e b) no julga-
mento do fato denunciado como sonegação fiscal não está vinculado à solução even-
tualmente dada pela instância administrativa. Isto é, pode o juiz penal condenar quan-
do o contribuinte tenha sido liberado pela administração fiscal, como absolvê-lo, na 
hipótese contrária (RTJ n° 65, p. 62). E interessante, portanto, o exame do Direito 
Penal Tributário Italiano, a ver-se como foi ali tratada a questão."4  

E mais adiante, depois de examinarmos o trato da questão na doutrina italiana, 
concluímos: 

"De todo modo, a análise da doutrina italiana demonstra que, ali, a lei anterior definia 
como crime a evasão, por isto mesmo se considerava indispensável o prévio lança-
mento do tributo, ou, em outras palavras, a determinação da ocorrência da efetiva 
supressão, ou redução de um tributo legalmente devido, constituía uma circunstância 
prejudicial. Tinha-se a prejudicial tributária. E para afastá-la, a reforma penal alterou 
a definição do crime, que deixou de ser um crime material, de resultado, para tornar-
se um crime de mera conduta, ou crime formal."' 

O entendimento do STF foi alterado no julgamento do HC 81.611, no qual o 
Ministro Sepúlveda Pertence sustentou a necessidade de prévio exaurimento da via 
administrativa para a propositura da ação penal por crime de supressão ou redução 
do tributo. Entretanto, não se pode afirmar que se tornou pacífica a tese adotada 
pelo referido Ministro. Muito pelo contrário. Basta o exame dos votos proferidos no 
caso para se chegar à conclusão de que o tema ainda estava muito longe de se tornar 
pacífico. 

Realmente, o ambiente no qual foi edificada, no Supremo Tribunal Federal, a 
tese da necessidade do prévio exaurimento da via administrativa para que se faça 
possível a ação penal no crime de supressão ou redução de tributos foi repleto de 
controvérsia, e exatamente para que essa tese pudesse prevalecer é que foi editada a 
Súmula Vinculante 24, sem a qual a jurisprudência continuaria controvertida e mui-
tos órgãos do Poder Judiciário seguiriam admitindo a ação penal independentemen-
te do exaurimento da via administrativa. 

Aliás em muitos órgãos do Poder Judiciário continuou prevalecendo a tese con-
trária, sob o fundamento de ser pública incondicionada a ação penal nos crimes 
tributários. E, na verdade, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não seria 
capaz de impedir ações penais, que continuariam a ser propostas em todo o País, até 
porque o Ministério Público certamente seria a tanto provocado, inclusive por ór-
gãos da Administração Tributária. 

Hugo de Brito Machado. "Prévio esgotamento da via administrativa e ação penal nos crimes Contra a ordem tribu-
tária". Revista Brasileira de Ciências Criminais ti°  15. IBCCRIM/RT, São Paulo, julho-setembro de 1996, p. 233. 
Hugo de Brito Machado. "Prévio esgotamento da via administrativa e ação penal nos crimes contra a ordem tribu-
tária". Revista Brasileira de Ciências Criminais n° 15. IBCCRIM/RT, São Paulo, julho-setembro de 1996, p. 234. 

2.2. A finalidade essen4 
A Constituição Fedi 
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• Gustav Radbruch. Filosofia d 
1974, p. 162. 
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concluir que o prestar-se como instrumento para preservar a justiça, e a segurança, 
é algo essencial para o Direito. Em outras palavras, sistema normativo que não ten-
de a preservar a justiça, nem a segurança, efetivamente não é Direito.' 

Para Victor Borges Polizeili, 
"Segurança jurídica é um dos principais valores que o sistema jurídico busca atender 
e resguardar. Formulada em termos amplos (segurança em sentido formal), sua defi-
nição é também bastante simples, pois significa a exigência de certeza quanto à exis-
tência e aplicabilidade dos direitos do cidadão. Alcança as atividades de elaboração, 
interpretação e aplicação do Direito, assegurando aos cidadãos uma expectativa pre-
cisa de seus direitos e deveres em face do ordenamento jurídico."° 

Assim, para preservar a segurança jurídica o Direito adota institutos entre os 
quais se destacam a irretroatividade e a prescrição. A irretroatividade para impedir 
que uma conduta praticada porque é lícita, vindo a ser proibida dessa proibição de-
corra a possibilidade de sanção contra quem agiu licitamente. E a prescrição para 
garantir a estabilidade das situações jurídicas que perduraram, sem serem perturba-
da, durante um certo prazo. Em se tratando da ação penal, para impedir que o autor 
de um crime permaneça o resto da vida submetido à possibilidade de sofrer a pena 
correspondente. 

3.2. Irretroatividade da Súmula Vinculante 24 
A irretroatividade das regras jurídicas em geral, como regra, é absolutamente 

imprescindível. Podemos dizer que a irretroatividade das normas jurídicas, como 
princípio, é o mínimo que se pode pretender em matéria de segurança. Se as normas 
jurídicas em geral pudessem retroagir, a insegurança seria absoluta. Insuportável. 
Por isto mesmo insistimos em afirmar que a irretroatividade das normas jurídicas 
como princípio faz parte da própria essência do Direito. Aliás, há quem afirme ser 
a segurança o valor fundamental do jurídico, superando o próprio valor justiça. 
Oscar Tenório, por exemplo, invoca a doutrina de Recasens Siches para afirmar 
que: 

"O direito não surgiu na vida humana com a finalidade de prestar-se culto à idéia de 
justiça. Surgiu para fornecer segurança e certeza à vida social. Esta função do direito 
existe no regime tradicionalista e no regime revolucionário. Sendo a segurança o valor 
fundamental do jurídico, sem ela não pode haver direito."" 

A irretroatividade das leis na verdade é inerente à ideia de Direito, como instru-
mento de preservação da segurança jurídica. Por isto mesmo está presente como 
garantia constitucional em todas as nossas Constituições, com exceção apenas da 
Carta de 1937, sabidamente um instrumento da ditadura de Getúlio Vargas. Aliás, 
em relação à irretroatividade das leis pode ser dito o mesmo que Paulo Bonavides 
afirmou em relação ao princípio da separação de poderes: 

Hugo de Brito Machado. Os princípios jurídicos da tributação na Constituição de 1988. 5° edição. Dialética, São 
Paulo, 2004, p. 123. 
Victor Borges Polizeili. "Eficiência do sistema tributário - uma questão de busca da justiça com proteção da segu-
rança jurídica". Direito Tributário Atual n°20. IBDT/Dialética, São Paulo, 2006, p. 261. 
Oscar Tenório. Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro. 2° edição. Borsoi, Rio de Janeiro, 1955, p. 193. 
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duta descrita em um dos incisos do art. 1° da Lei 8.137/1990, nos casos em que a 
mesma tenha ocorrido antes da citada Súmula. 

As Súmulas Vinculantes não podem produzir retroativamente os efeitos pró-
prios, peculiares dessa espécie normativa, isto é, não vinculam as autoridades. Em 
outras palavras, não se pode dizer que as autoridades administrativas estivessem, 
antes dela, proibidas de comunicar ao Ministério Público os fatos que entendessem 
configurar crimes. Nem que os membros do Ministério Público estivessem proibi-
dos de denunciar alguém por crimes de supressão ou redução de tributo antes do 
lançamento definitivo correspondente. Mesmo admitindo-se ser predominante na 
jurisprudência o entendimento que veio a ser consubstanciado na Súmula Vinculan-
te 24, a ação penal poderia ser julgada improcedente, mas não se podia dizer que o 
Ministério Público, ao promovê-la, violou uma proibição. 

Não temos dúvida, portanto, de que a prescrição da ação penal por crime de 
supressão ou redução de tributo começou a correr na data em se deram os fatos 
descritos nos incisos do art. 1° da Lei 8.137/1990. 

4. O Princípio in Dubio Pro Reo 
Quando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal adotava o entendimento 

segundo o qual o crime contra a ordem tributária estava consumado sem que exis-
tisse ainda julgamento definitivo da autoridade administrativa, a prescrição come-
çava a correr da data do fato apontado como crime, independentemente de manifes-
tação da autoridade administrativa. Se a ação penal não era promovida no prazo de 
prescrição estava esta consumada, sem nenhuma dúvida. 

Depois do advento da Súmula Vinculante 24, segundo a qual "não se tipifica 
crime material contra a ordem tributária, previsto no artigo 1°, inciso 1, da Lei 
8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo", não há dúvida de que a pres-
crição da ação penal começa a fluir na data em que se torna definitivo o lançamen-
to. 

Existe, porém, um período no qual a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral já vinha adotando o entendimento que afinal veio a ser expresso na Súmula 24, 
mas outros órgãos do Judiciário, inclusive Tribunais de Justiça e Tribunais Regio-
nais Federais, e o Ministério Público, ainda persistiam no entendimento contrário. 
Não temos dúvida de que nesse período a prescrição da ação penal começava a 
correr na data do cometimento do ilícito tributário. Entretanto, mesmo que se admi-
ta que durante esse período podia haver dúvida quanto ao início do prazo prescri-
cional, é indiscutível que essa dúvida há de ser resolvida a favor do réu, por aplica-
ção do princípio in dubio pro reo, universalmente preconizado e aceito. 

E ainda que se considere que a dúvida, no caso, não é sobre o fato, mas sobre a 
interpretação da norma, ela há de ser resolvida a favor do réu. Este nosso entendi-
mento não é novo. Comentando o art. 112 do Código Tributário Nacional, escreve-
mos: 

"O acolhimento do princípio segundo o qual as dúvidas na interpretação da norma 
penal devem ser resolvidas a favor do réu parece mais razoável e mais condizente com 
o princípio da presunção de inocência, albergado por nossa Constituição Federal. 
Para afastar a presunção de inocência é necessária a certeza quanto ao significado da 
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1) O prazo de pre 
Lei 8.137/1990, ai 
ça a fluir no dia 
Vinculante 24 é a 
2) A regra consu 
sado os efeitos pc 
aos crimes de sup 
consumou-se ante 
lançamento defin 
3) A Súmula Vin 
prazo de prescriç 
supressão ou redt 
está expressameni 
4) Mesmo que st 
aos ilícitos tributá 
prescrição da açã 
na data do lançar 
favor do réu, vali 
prescrição. 

Hugo de Brito Machado. Com  
262. 

6  Consumou-se a conduta, não 
va competente, do seu elemei 
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